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Indica que a Mesa Diretora da Câmara Mjnic pai de
Uruguaiana crie a Procuradoria EsDecsl da Mulher,
alterando o Regimento da Câmara Mine pai de
Uruguaiana e dá outras providências.

Documento

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A Vereadora Manoela Rosa Couto. ‘em respeitosamente, nos terrno~ do artigo
155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto
Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte propcsra:

Indicar que a Mesa Diretora cre a Procuradoria Especial da MiJber no âmb o
desta Casa Legislativa, por meio de Resolução, conforme anexo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo impiementar na Câmara de Vereadores
de Uruguaiana, um órgão que já se encontra em funcionamento no Senado Fe&ra, na Câmara
dos Deputados, na Assembleia Legislati~a do Estado do Rio Grande do Sul, bem como em
diversas Câmaras Municipais do estado. Ressalta-se que essa proposta foi org na mede
apresentada por uma vereadora no ano de 2021. No entanto. à época, a trami ação ca mat&ia não
teve continuidade em razão de a parlamentar não ter permanecido no cargo. Agora, entende-se
como pertinente e necessário retomar a iniciati~ a, dada sua ~elevância para o forta ec ento
institucional e aprimoramento das atividades legislativas nc município.

Uruguaiana. 21 de ~uho de 2025.

Ve •~ anoela Rosa Couto
ancada do PDT

ANEXO - PROJETO DE RESOLUÇÃO
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Art. 1° Fica criada, no âmbito da Câmara de Vereadores de Uruguaiana, a Procuradoria
Especial da Mulher.

Art. 2° A Procuradoria Especial da Mulher tem como finalidade promover a gualdade ce
gênero, a autonomia, o empoderamento e a represetração das mulheres, bem coma aa~r no
enfrentamento de todas as formas de discriminação e violência contra mulheres e meninas.

Art. 3° Ficam acrescidos ao Título li do Reg mento nterno da Câmara de \‘e’-cadores de
Uruguaiana os artigos 20-A, 20-8 e 20-C. reunidos na Capítulo VI — Da Procuradoria
Especial da Mulher, com a seguinte redação:

Capítulo VI
Da Procuradoria Especial da Mulher

Art. 20-A A Procuradoria Especial da Mulher será exercida por uma (1) vereadora elei:a
entre as parlamentares da Casa, no início de cada sezsão legislativa, para mandato de .im (1) ano.

§ 1° A Procuradoria será composta por uma cl) Procuradora Especial da Mulher, uma (1)
Vice-Procuradora Especial da Mulher e uma (1) Procuradora Adjunta, todas eleitas pcr voto
direto das vereadoras, no início de cada sessão legislativa.

§ 2° É permitida uma única recondução para mesmo cargo.

Art. 20-B Compete á Procuradoria Especial da Mul—er:

1 Zelar pela participação efetiva das vereadDras nos órgãos e nas atividaces s Câman

II Receber, examinar e encaminhar aos órgãos conpetentes denúncias relattvas à
violência e á discriminação cont’a a mulher;

111 Fiscalizar e acompaihar a execução de progranas do governo municipa voltados à
promoção da igualdade entre homens e mulheres;

IV Acompanhar e apoiar a implementação ..~e canwanhas educativas e
antidiscriminatórias de âmbito municipal;

V Cooperar con organismos públicos e pr~ ados na implementação de políncas para as
mulheres;

VI Promover estudos, debates e ações de co’nscieniização sobre violência,
discriminação de gênero e sub-representação femin -ia na p~lítica;

VII Fomentar a participação e representação das mulheres na política;

VIII Estreitar a articulação entre o movimerto de mulheres e o Poder Legistativa:
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IX Organizar, sistematizar e di~ulgar as lec~slações relacionadas aos direi c~ das
mulheres, incluindo a Lei Maria da Penha;

X Fiscalizar o cumprimento da legislação reLativa aos direitos das mulheres e promover
sua ampla divulgação;

XI Apresentar, anualmente, no mês de dezembro, ~elatório das atividades rea izacias no
exercício;

XII Debater e posicionar-se sobre questões de igualdade de gênero no âmbito
municipal.

§ 1° A Procuradoria atuará em colaboracão e coperação com a Comissão Perxnarente
cuja área temática tenha -elação direta com a demanda receoida.

§ 2° A Procuradoria Especial da Mulher funci nará, excepcionalmente, durante o recesso
parlamentar, para apreciação de demandas sociais urgentes.

Art. 20-C Toda iniciativa da Procuradoria E~pecial la Mulher deverá ser anrnamente
divulgada pelos canais de comunicação nstitucion& da Câmara Municipal.

Art. 4° Esta Resolução entra em ~igor na data de su’ publicação.

Uruguaiana, 21 ceju[ho 2C25
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